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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _006/2018 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018. 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de 2018, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 

sede à Rua Coronel Madureira, n.º 77 – Centro – Saquarema – RJ – CEP Nº 28990-000, neste ato 

representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o Sr João Alberto Teixeira Oliveira, 

portador da carteira de identidade nº 31.107-0 CRM/RJ e inscrita no CPF sob o nº 475.388.217-

91, no uso de suas atribuições e com base no Resultado do Pregão Presencial nº 07/2018, 

constante no Processo Administrativo nº 12911/2017, RESOLVE Registrar o Preço da empresa: 

ARATOP  COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, represento pelo Sr Alex  Gurjão da Silva Inscrito no 

RG 12911004-5 e no CPF 093.153.007-50, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e sendo 

observadas as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.  

1. DO OBJETO 

A presente ATA tem por objeto Registro de Preços para fornecimento de gêneros alimentícios 

para atender as unidades de Saúde deste Município, conforme especificações constantes do 

Termo de Referência deste Edital, de acordo com o Processo Administrativo nº 12911/2017. 

2. DO CONTRATADO 

2.1 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) fornecedor (es) e as especificações do(s) material(ais) 

registrados nesta Ata, encontram-se indicados na(s) tabela(s) abaixo(s): 

Fornecedor: ARATOP COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ: 19.296.291/0001-35 
Endereço: Rua Duarte da Costa, 55 Lj Engenho Velho – Araruama/RJ 
CEP: 28.970-000 
Fone/Fax: (22) 2665-6945/2673-2819/ 974017132 
Contato: Alex 
 

Item Descrição dos itens U.M. Quant Marca Valor 
Unit 

Valor 
Global 

1 
Abacaxi de 1ª qualidade, sem 
machucaduras, maduro, graúdo 

UND 1.440 
Ceasa 

1,55  2.232,00  

2 
Abóbora madura, de 1ª qualidade, sem 
machucaduras 

KG 2.304 
Ceasa 

1,94  4.469,76  

4 Açúcar cristal, alimentício, com 2kg KG 1.152 Caravelas 3,44 3.962,88  

5 Açúcar refinado, alimentício, refinado KG 4.560 Caravelas 2,14 9.758,40  

6 
Achocolatado, em pó, com 
açúcar,instantâneo, com 400g 

LATA 240 
Muky 

4,64  1.113,60  

7 Adoçante culinário, com 133g FRASCO 58 Zero Cal 6,98  404,84  

8 Agrião MOLHE 2.016 Ceasa 0,89 1.794,24  
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9 Aipim, selecionado KG 576 Ceasa 1,94 1.117,44  

12 

Alimento com soja integral, adicion. De 
fibras solúveis(inulina e goma acácia)com 
alto teor de ptns(6g 25g de produto)com 
82kcal por porção de 25g,sem lactose, 
sem colesterol, rico em ferro e 
cálcio,vitam.c,vitam. Do complexo b e 
ácido fólico sem sacarose,sabor 
leite.pó,lata de 300g. 

LATA 1382 

Danone 

19,81 27.377,42  

13 
Alho, selecionado, nacional, graúdo, de 1ª, 
branco,cabeça 

KG 2.534 
Ceasa 

14,81 37.528,54  

14 Ameixa seca, de 1ª, sem caroço, a granel KG 29 Ceasa 15,00  435,00  

15 Ameixa vermelha, de 1ª, à granel KG 12 Ceasa 4,87  58,44  

16 
Amido de milho, (tipo maisena) em pó, 
com 200g 

PCT 101 
Apti 

2,70 272,70  

17 
Arroz agulhinha, especial, branco, grão 
longo, tipo 2 

KG 12.960 
Fantastico 

2,34 30.326,40  

18 Aveia em flocos finos, com 250g UNIDADE 432 Apti 2,48 1.071,36  

19 
Azeite de oliva extra virgem, com 500ml 

LATA 432 
Quinta do 
Cais 

9,00 
 R$                           

3.888,00  

20 Bacon  defumado KG 360 Pamplona 12,77 4.597,20  

23 
Batata inglesa, selecionada, sem broca, 
graúda, tipo delta 

KG 8.640 
Ceasa 

1,98 
 

17.107,20  

24 Batata palha, com sal, com 80g PCT 2.160 Toque 1,94 4.190,40  

26 
Beterraba, selecionada, frsca, limpa, sem 
broto, a granel 

KG 1.152 
Ceasa 

1,95 2.246,40  

27 Biscoito doce maisena, com 400g PCT 3.840 Richester 2,92 11.212,80  

28 
Biscoito, tipo cream cracker, com sal, com 
400g 

PCT 5.040 
Richester 

2,92 14.716,80  

29 
Biscoito salgado, com 156g contém 6 
unidades de 26g 

PCT 216 
Pit Stop 

1,87 
                           

403,92  

30 Brócolis, folhas novas, frescas, graúdas UNIDADE 648 Ceasa 1,87 1.211,76  

31 
Café em pó 

UNIDADE 1.920 
Dona Alice 

18,85 
 

36.192,00  

32 Canela em pó, com 40g UNIDADE 72 Supra 1,89 136,08  

33 
Carne de frango, coxa e sobrecoxa, limpa, 
congelada 

KG 14.400 
Avenova 

4,69 
 

67.536,00  

34 A 
Carne de frango, filé, abatido, limpo, 
congelada 

KG 950 
Avenova 

7,89 
                      

7.495,50  

34 B 
Carne de frango, filé, abatido, limpo, 
congelada KG 

kG 8.554 
Avenova 

7,89 67.491,06  

35 
Carne bovina, peito, congelada 

KG 3.456 
Frigonova 

11,79 
                    

40.746,24  

36 
Carne bovina, moída, de 2ª, congelada 
(lombinho ou similar) 

KG 4.200 
Frigonova 

11,80 49.560,00  

37 
Carne bovina,lagarto plano/acém, 
congelada 

KG 4.200 
Frigonova 

12,89 54.138,00  
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38 A 

Carne bovina, seca, salgada, dianteiro ou 
traseiro 

KG 374 
Frigonova 

17,89 6.690,86  

38 B 
Carne bovina, seca, salgada, dianteiro ou 
traseiro 

KG 3370 
Frigonova 

17,89 
 

60.289,30  

39 A Carne bovina, patinho, limpa, congelada KG 624 Frigonova 16,89 10.539,36  

39 B 
Carne bovina, patinho, limpa, congelada 

KG 5.616 
Frigonova 

16,89 
                       

94.854,24  

40 Carne costela bovina, limpa, congelada KG 1.152 Frigonova 8,89 10.241,28  

41 
Carne costela, salgada, suína 

KG 432 
Frigonova 

10,89 
                   

4.704,48  

42 Carne suína, lombo salgado KG 288 Frigonova 12,89  3.712,32  

43 Carré suíno, congelado KG 3.456 Frigonova 7,89 27.267,84  

44 Catchup, com 400g UNIDAE 115 Predilecta 3,79 435,85  

45 Cebola KG 3.456 Ceasa 1,89  6.531,84  

46 Cenoura KG 3.456 Ceasa 1,89  6.531,84  

50 Cha mate 100g CX 144 Leão 3,89  560,16  

53 Coentro, folhas selecionadas MOLHE 173 Ceasa 0,98  169,54  

54 
Chester, inteiro, congelado 

KG 192 
Pif Paf 

13,89 
                        

2.666,88  

55 
Chuchu, selecionado, sem brotos, á granel 

KG 3.456 
Ceasa 
 

0,98 3.386,88  

56 
Coco ralado 250g 

PCT 115 
Menina 

5,89 
                             

677,35  

59 Cravos da índia, 8g PCT 29 Supra 1,18  34,22  

60 
Creme de leite, origem animal, de 1ª, com 
300g 

LATA 2.880 
Gloria 

3,89 
                     

11.203,20  

61 Ervilha, em conserva, graúda, com 200g LATA 115 Ole 1,28 147,20  

62 
Ervilha, in natura, seca, de 1ª, com 500g 

PCT 115 
Pereira 

2,89 
                          

332,35  

63 Espinafre, folhas novas, frescas, graúdas MOLHES 360 Ceasa 1,20 432,00  

65 
Farinha em flocos, comp: aveia, cevada, 
trigo, instantânea, enriquecida com 
vitaminas e sais minerais, com 400g 

CX 461 
Apti 

6,89  3.176,29  

66 
Farinha em flocos, tipo láctea, à base e 
trigo torrado e leite em pó, com açúcar, 
instantânea, com 400g 

LATA 346 
Apti 

7,89 
                         

2.729,94  

67 
Farinha de mandioca, de 1ª, torrada, 
grossa 

KG 1.152 
Rosa 

2,89 3.329,28  

70 
Farinha de rosca, e 1ª, torrada e moída, 
com 500g 

PCT 288 
Apti 

2,89 
                       

832,32  

71 
Farinha de trigo, de 1ª, extra fina, sem 
fermento, com 1kg 

KG 1.152 
Globo 

1,89 2.177,28  

72 
Feijão branco, com 500g 

PCT 180 
Universo 

2,89 
                             

520,20  

73 Feijão manteiga, com 500g PCT 180 Universo 3,89  700,20  

75 Feijão preto, de 1ª, tipo 1, novo, com 1kg KG 5.400 Universo 3,25 17.550,00  

76 
Fermento em pó, comum, com 100g 

UNIDADE 360 
Fleshiman 

1,89 
                            

680,40  
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77 Fígado bovino KG 840 Frigonova 6,89 5.787,60  

78 A 
Filé de peixe, de 1ª, em cx com 10 kg, 
congelado, de pescada 

KG 420 
Frescato 

15,89  6.673,80  

78 B 
Filé de peixe, de 1ª, em cx com 10 kg, 
congelado, de pescada 

KG 3.780 
Frescato 

15,89 60.064,20  

79 

Fórmula infantil de origem vegetal, à base 
de 100% ptn  isolada de soja, isenta de 
lactose e sacarose, com 16mg-100kcal de 
vit.c, enriquecida com  l-metionina, l-
carnitina,vitaminas, minerais,ferro e 
outros oligoelementos e de uma 
osmolalidade:166mosml-kg, contendo 
37% oleína de palma, 31% óleo de soja, 
26% óleo de coco, 6% óleo de girassol, 4% 
lecitina de soja. lata 400g 

LATA 43 

Danone 

26,89 
                        

1.156,27  

81 Fubá de milho, comum, de 1ª KG 144 Mimoso 1,39  200,16  

82 
Gelatina para sobremesa, em pó, sabores 
diversos, comum, em embalagem com 
85g 

PCT 2.765 
Sol 

0,98  2.709,70  

83 
Gelatina para sobremesa, em pó, sabores 
diversos, dietética, em embalagem com 
85g 

PCT 1.037 
Sol 

1,89  1.959,93  

85 Geléia sachê diet, 20g UNIDADE 3.024 Ello 2,19 6.622,56  

86 
Geléia sachê comum, 20g 

UNIDADE 3.024 
Ello 

2,19 
 R$                           

6.622,56  

87 
Goiaba, fresca, grande, semi amadurecida, 
sem machucaduras 

KG 86 
Predilecta 

3,89 334,54  

88 Grão de bico, seco, com 500g PCT 144 Pereira 6,89  992,16  

91 
Inhame, selecionado, sem avarias, á 
granel, médio 

KG 864 
Ceasa 

2,89 
                        

2.496,96  

92 
Iogurte  pacote de 900 ml 

UNIDADE 3.456 
Good 

3,89 
 

13.443,84  

93 Kiwi, maduros, frescos KG 72 Ceasa 6,89 496,08  

94 
Laranja pera, semi-amadurecida, doce, 
média 

KG 5.760 
Ceasa 

1,89 
                      

10.886,40  

95 
Laranja lima, semi-amadurecida, doce, 
média 

KG 720 
Ceasa 

1,89 1.360,80  

96 Leite condensado, comum, com 395g LATA 346 Gloria 3,39  1.172,94  

97 
Leite em  pó, instantâneo, integral, com 
400g 

LATA 173 
Gloria 

9,89  1.710,97  

98 
Leite integral, líquido, uht 

LITRO 11.520 
Quata 

2,77 
                     

31.910,40  

100 Leite desnatado, líquido, uht LITRO 864 Quata 2,77  2.393,28  

101 Lentilha, 18 qualidade, com 500g PCT 144 Pereira 4,00  576,00  

102 
Limão, graúdo, tipo casca fina ou 
verdadeiro 

KG 432 
Ceasa 

3,89  1.680,48  

103 Lingüiça calabresa, fresca, de 1ª, KG 1.032 Imperio 9,89 10.206,48  
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106 

Macarrão, massa com ovos, tipo argola, 
com 500g 

PCT 288 
Dona Benta 

2,89  832,32  

107 
Macarrão, massa com ovos, tipo 
espaguete 

KG 864 
Dona Benta 

2,58  2.229,12  

108 Macarrão, massa com ovos, tipo parafuso PCT 749 Dona Benta 2,68  2.007,32  

109 
Maionese, sem limão, tradicional, com 
500g 

UNIDADE 346 
Predilecta 

3,89 1.345,94  

110 
Mamão, semi-amadurecido, de 1ª, doce, 
sem, amassados, tp papaya 

UNIDADE 1.728 
Ceasa 

1,19 2.056,32  

111 
Manga, semi amadurecida, sem 
amassados, tipo tomy 

KG 72 
Ceasa 

3,39  244,08  

112 
Margarina, cremosa, com sal, tradicional, 
com 250g 

POTE 4.147 
Claybon 

2,19 9.081,93  

113 
Massa de sêmola com ovos para lasanha, 
com 500g 

PCT 288 
Dona Benta 

4,60 1.324,80  

115 Melancia fresca, grande, sem amassados KG 3.456 Ceasa 1,19  4.112,64  

117 Milho verde, em conserva, com 200g LATA 691 Predilecta 1,39  960,49  

118 
Mistura à base de amido de milho, 
tradicional (tipo cremogema), com 200g 

PCT 346 
Aptil 

2,89  999,94  

120 
Óleo comestível, de soja, refinado, com 
900ml 

UNIDADE 4.608 
Corcovado 

3,09 
 

14.238,72  

121 
Orégano 3g 

PCT 432 
Supra 

0,98 
                          

423,36  

122 
Ovos de galinha, branco, fresco, tip0 
médio 

DUZIA 2.304 
Mantiqueira 

2,99 
                      

6.888,96  

123 
Pão de forma comum 

PACOTE 192 
Vita Plus 

2,89 
                       

554,88  

124 
Pepino, selecionado, fresco, graúdo, sem 
avarias, à granel 

KG 144 
Ceasa 

1,89  272,16  

125 
Pêra, semi-amadurecida, sem avarias, 
nacional 

KG 288 
Ceara 

3,89  1.120,32  

126 
Pernil suíno, sem osso, congelado 

KG 552 
Seara 

8,89 
                      

4.907,28  

127 Pudim diet UNIDADE 346 Aptil 2,89  999,94  

128 
Peru, inteiro, limpo, congelado 

KG 72 
Pif Paf 

13,89 
                          

1.000,08  

129 Pêssego em caldas com 830g LATA 12 Ole 5,89  70,68  

130 
Pêssego, maduro, sem avarias, à granel 

KG 72 
Ceasa 

3,89 
                             

280,08  

131 
Pimenta do reino, selecionada, de 1ª, em 
pó, com 40g 

UNIDADE 144 
Supra 

1,89 
                          

272,16  

133 Presunto, cozido KG 173 Pif Paf 15,89 2.748,97  

134 Queijo tipo muçarela KG 732 Macuco 17,89 13.095,48  

135 
Queijo tipo parmesão, ralado, com 50g 

PCT 432 
Presidente 

2,89 
                        

1.248,48  

136 
Queijo tipo prato 

KG 144 
Macuco 

18,89 
                      

2.720,16  
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137 

Quiabo, selecionado, liso, tenro, à granel, 
médio 

KG 173 
Ceasa 

3,09 534,57  

138 
Repolho, novo, fresco, sem folhas 
maduras, fechado, médio 

KG 1.440 
Ceasa 

0,98  1.411,20  

139 
Requeijão sachê 

UNIDADE 6.048 
Bella Vita 

5,89 
 

35.622,72  

141 Salsicha bovina KG 576 Pif Paf 5,89 3.392,64  

142 Sardinha em lata, com 125g LATA 360 Coqueiro 2,89 1.040,40  

143 

Suplemento alimentar em 
pó,instantâneo,hiperprotéico,acrescido de 
prebióticos fos e inulina(mais de 2g 
porção).sem sacarose.isento de glúten,em 
pó,lata de 
400g.sabores:baunilha,chocolate,morango 
e banana 

LATA 462 

Danone 

35,89 
 

16.581,18  

145 
Suco de frutas, natural, concentrado, 
sabor cajú, com 1l 

LITRO 864 
Imbiara 

5,89 5.088,96  

148 
Suco de frutas, natural, concentrado, 
sabor uva, com 1l 

LITRO 864 
Imbiara 

7,89  6.816,96  

149 Suco nectar de caixinha 1l LITRO 173 Imbiara 3,89  672,97  

150 Suco nectar de caixinha 200ml LITRO 864 Imbiara 1,19  1.028,16  

151 
Tomate, semi-amadurecido, sem avarias, 
extra, in natura, extra 

KG 6.912 
Ceasa 

2,59 
                    

17.902,08  

152 Uva passa, à granel KG 29 Ceasa 14,89 431,81  

153 
Uva rubi, maduras, doces, à granel, sem 
avarias 

KG 72 
Ceasa 

4,89 
                            

352,08  

154 
Uva itália, maduras, doces, à granel, sem 
avarias 

KG 72 
Ceasa 

4,89 352,08  

155 
Vagem tipo macarrão manteiga, nova. 
Fresca, especial 

KG 216 
Ceasa 

3,89 840,24  

156 Vinagre, tinto, de 1ª, com 750ml UNIDADE 864 Unico 1,89 1.632,96  

 

3. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO  

3.1 O objeto desta licitação deverá ser fornecido de acordo com a necessidade de uso das 

unidades de saúde. 

3.2 A solicitação de Fornecimento será enviada para a fornecedora, através de um requerimento 

elaborado pela Secretaria solicitante.  

4. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE  

4.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1.1 A CONTRATADA compromete-se, durante a vigência da ATA: 

 

I. Para o bom e fiel atendimento desta ata, deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, 
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 cumprir rigorosamente ao disposto no Pregão em epígrafe; 
 

II. Todos os tributos, encargos e ou contribuições que incidam sobre a execução desta ata, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

 

III. A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos 
os danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar à municipalidade, ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto desta ATA, respondendo por si e por seus 
sucessores; 

 

IV. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da ATA, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 

V. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto da ATA em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da execução ou do material empregados, nos termos do art. 
69; 
 

VI. A CONTRATADA é a única responsável pelas obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, resultante da execução da ATA, não tendo, 
nesse sentido, os seus empregados e prepostos, qualquer vínculo com o Município; 
 

VII. Fornecer os produtos em conformidade com o solicitado no item 2 do Termo de 
Referência; 
 

VIII. Cumprir com os prazos de fornecimento determinados no Termo de Referência; 
 

IX. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação vigente; 
 

X. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE 
REFERÊNCIA e, por conseguinte, na ATA e Nota de empenho, não sendo aceito em 
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles; 
 

XI. Submeter-se à fiscalização da SMS, através do setor competente, que acompanhará o 
fornecimento do material, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo 
interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas; 
 

XII. As penalidades ou multa impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto de presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 
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 XIII. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislações pertinentes; 
 

XIV. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela CONTRATANTE. 
 

4.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.2.1.  São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATANTE, afora outras, 
não previstas no presente Edital e que por Lei lhe couberem: 

I. Cumprir na íntegra o estabelecido na presente ata de registro de preço; 
 

II. Designar um servidor como fiscal para acompanhar e gerenciar a execução da ata e 
atestar as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93. A fiscalização e 
aprovação do serviço ficará a cargo da servidora Natane de Souza e Silva Eccard  
matrícula 958876. 

 
III. O extrato da presente ata será publicado, nos termos do parágrafo único do art. 61, da 

Lei nº 8.666/93. 
 

IV. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar a ATA com base nas 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

V. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
 

VI. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 

 

VII. Zelar para que durante a vigência da ATA, sejam cumpridas as obrigações assumidas com 
a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação. 

 

VIII. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 
CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 

5. DO PAGAMENTO  

5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante o fornecimento ora solicitado, 

com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidores municipais. 

5.2 A nota de empenho será emitida quando da solicitação de fornecimento de acordo com a 

especificação e as quantidades solicitadas.  

5.3 Sobre o valor faturado será retido na fonte o correspondente ao imposto sobre a renda, a 
contribuição social sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - cofins e a 
contribuição para o PIS/PASEP, conforme art. 64, da Lei nº 9.430, de 27/12/96 e Instrução 
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 Normativa nº 306, de 12/03/03 e Lei nº 9.718, de 27/11/98. 

5.4 As empresas optantes pelo SIMPLES (Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e 
Contribuições das Micro empresas e Empresas de Pequeno Porte), não sofrerão a retenção na 
fonte dos valores acima citados, conforme o disposto no inciso XI do art. 25 da Instrução 
Normativa nº 306, de 12/03/03, devendo apresentar, para fins de comprovação da condição 
de optante, cópia do termo de opção e a declaração de que trata o artigo 26 da IN/SRT nº 306, 
de 12/03/03, em duas vias, assinadas pelo representante legal. 

5.5 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de 
Regularidade do FGTS- CRF expedido pela CEF e CNDT- Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as cópias devidamente 
atualizadas. 

6. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 

Art. 65 da Lei 8.666/93, com as devidas justificativas. 

6.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais ou bens registrados, cabendo 

ao órgão gerenciador da Ata de promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

6.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

     A) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

     B) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

     C) Convocados os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 

6.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

     A) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

     B) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.   

6.5 As alterações referentes ao reequilíbrio econômico-financeiro serão procedidas de 
republicação do extrato da ata, que farão parte da mesma, como se nela estivesse transcrita.  

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
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       A) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

      B) não aceitar a Solicitação de Fornecimento e a Nota de Empenho no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;  

     C) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  

     D) presentes razões de interesse público.  

 

7.2 O cancelamento do Registro do fornecedor ou de item constante da Ata, será formalizado 

por despacho do Ordenador de Despesa assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro ou de item registrado na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 A despesa decorrente da presente aquisição correrá a conta da Dotação Orçamentária que 

estará livre no momento do empenho da Secretaria Solicitante. 

9. DA VIGÊNCIA  

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua publicação. 

10. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A vigência desta Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da 
ata e consequentemente da assinatura dos licitantes, nos termos do art. 9º do Decreto 
Municipal n.º 1.150 de 13.12.2011; 

 
10.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Saquarema, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no 
que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e relativas à utilização 
do Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.  

 
10.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura 
Municipal de Saquarema, conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento 
jurídico.  
 
10.4. Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao 
disposto no parágrafo 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/13. 
 

11. DAS PENALIDADES  
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 11.1 Ao licitante que retardar a execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
a execução da ATA e prestar informações inverídicas, garantido o direito prévio da ampla defesa, 
o município poderá aplicar as penalidades a seguir relacionadas, sem prejuízo das demais 
previstas na Lei nº 10.520/02 e no art.87 da Lei nº 8.666/93: 

11.2 Em caso de inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
CONTRATADA está sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa: 

     A) advertência; 

     B) multa de 1 % (um por cento) sobre o valor da ATA, por dia de atraso injustificado ou 
justificado e não aceito, na entrega do material. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias a ATA 
poderá ser rescindido; 

     C) suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 5(cinco) 
anos e descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores; 

     D) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ATA por infração de qualquer outra 
cláusula contratual, dobrável na reincidência. 

 

11.3 A recusa injustificada da firma adjudicatária em receber a Nota de Empenho no prazo de 
48 (quarenta e oito horas) após a convocação caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

11.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito suspensivo. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera para a 

administração, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir 

independentemente da estimativa de consumo indicada no respectivo Edital de Licitação.  

12.2 As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das 

suas obrigações para com o município de Saquarema, nos termos do Edital da respectiva 

Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a reger as 

relações entre as partes, para todos os fins. 

12.3 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, desde que previamente autorizada pelo 

órgão licitante, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame licitatório. 

12.4 As demais condições da contratação estão consignadas à Ata de Registro de Preços.  

13. DO FORO  
 

13.1 É competente o Foro da Comarca de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços.  

14. DA CONCLUSÃO 
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14.1 E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.  

 

 

JOÃO ALBERTO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Ordenador de Despesa 

CONTRATANTE 

 

ARATOP COMERCIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

CONTRATADA 

CNPJ 19.296.291/0001-35 

 

Testemunha Testemunha 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 

RG: RG: 

  

 

 


